
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18779/ 2024

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação, para atender a demanda formulada pelo Município de Foz 
do Iguaçu/PR, MENOR PREÇO POR ITEM, destinada a contratação de serviços continuados de manutenção e 
instalação de equipamentos de refrigeração, coifa/exaustor, eletrodomésticos em geral e tubulação de gás 
para unidades escolares, atendidas pela Secretaria Municipal da Educação na forma especificada neste edital e 
constante no ANEXO I – Termo de Referencia são estimativas de consumo, não obrigando a Administração à 
aquisição total.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
 
Eliane Dávilla Sávio - Secretária Municipal da Administração
 
Maria Justina da Silva - Responsável pela Secretaria Municipal da Educação

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f5c72b1e-2640-4fb2-bc64-2480fa447f85.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18779/ 2024 

UASG: 987563  –  N.º Comprasnet 90016 

O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna público 
para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal N.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 32.396/2024, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, e, no que couber, da Instrução Normativa 
SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto 
no presente Edital. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 
 Recebimento das propostas: até as 09 horas do dia 13/05/2024; 
 Abertura e avaliação das propostas: dia 13/05/2024, a partir das 09:00 horas; 
 Início da sessão pública / lances: dia 13/05/2024, ás 09:00 horas 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 
após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRO: Julio César Nunes de Almeida 
Fone: (45) 3521-1374 – email;  licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com 
Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 
Acesso identificado no link – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na  
seguinte ordem: 

 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 
 Anexo III – Modelo de Declaração Anticorrupção; 
 Anexo IV – Minuta de Contrato; 

1.  DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto a contratação, para atender a demanda formulada pelo Município de 
Foz do Iguaçu/PR, MENOR PREÇO POR ITEM, destinada a contratação de serviços continuados de 
manutenção e instalação de equipamentos de refrigeração, coifa/exaustor, eletrodomésticos em geral e 
tubulação de gás para unidades escolares, atendidas pela Secretaria Municipal da Educação na forma 
especificada neste edital e constante no ANEXO I – Termo de Referencia são estimativas de consumo, não 
obrigando a Administração à aquisição total. 
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1.2. O valor máximo da presente licitação é R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). 

2.     DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério 
da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização. 

2.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Foz do Iguaçu/PR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2.  Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, especializadas no        
ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em  
consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por 
fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR, nos termos do 
art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.3. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Foz do Iguaçu/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4. Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

2.3.6. Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. 

2.3.7. Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido 
de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1. SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 2.4.1.1. Art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 

2.4.2. Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR 
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250 

2.4.3. Consulta Consolidada TCU, CNJ, CEIS, CNEP: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas 
neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva 
licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do 
afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.6. É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

3.     DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

3.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.. 

3.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábicos, com o Preço unitário do(s) 
item(ns), com até duas casas decimais após á vírgula. 

3.2.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para o contrato. 

3.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 
informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, o atendimento as especificações do 
objeto constantes deste Edital. 

3.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações 
complementares da proposta, observando-se os prazos e condições: 

3.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.6.1. Condições de participação. 

3.6.1.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

3.6.1.2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 
em definitivo; 

3.6.1.3. Declarações para fins de habilitação 

3.6.1.3.1. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 
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3.6.1.3.2. Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

3.6.1.3.3. Cumpro as exigências de reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas;; 

3.6.1.3.4. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.6.1.3.5. Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

3.6.1.4. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

3.6.1.4.1. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante; 

3.6.1.4.2. Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em 
lei. 

3.9. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão  
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,  ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.11. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos. 

4.       DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br  

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). Ou através do e-mail constante 
do preâmbulo do edital. 

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
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4.4. Se ocorrer à desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br  

4.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 
da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

5.      DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. A fase de lances deste Pregão será́ processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme 
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 5.3. 

5.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade 
do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, 
assim compreendidos: 

5.3.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da 
licitante; 

5.3.1.1. A identificação não intencional, como, por exemplo, indicação de marca 
exclusiva, ou propriedades do documento digital, não será motivo de desclassificação do 
licitante. 

5.3.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de  
inexequibilidade; 

5.4. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 
percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

6.    DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
 

6.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da licitante. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
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6.4.1. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.2. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 
 
6.4.3. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese 
estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à Administração 
qualquer alteração. 

6.5.2. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.6. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá ́ excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

6.6.2. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a 
licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

6.7. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de 0.25%. 

7.    DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2. Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição 
em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

7.3. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances 
nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.3.1. Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 
licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior 
àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 
nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será declarada vencedora do certame; 

7.3.1.2. Não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na condição de 
ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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7.3.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 
considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 
apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

9.1.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com 
o Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, do edital e devidamente adequada ao último lance, por 
meio de campo próprio do sistema. 

10.1.1. O prazo para envio da proposta é de, no máximo (02) duas horas a contar da convocação 
pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender 
das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 
por parte da licitante, antes de findo o prazo. 

10.1.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.3.  Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4.  Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação  
concedida pelo Pregoeiro, à licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 

10.1.5. Em relação aos bens a serem fornecidos, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de 
folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos 
acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

10.1.6. A proposta será desclassificada quando: 

10.1.6.1. contiver vícios insanáveis;  
10.1.6.2. não atender às especificações técnicas solicitadas no edital;  
10.1.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
10.1.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  
10.1.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
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10.1.6.6. A Administração Pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto 
na alínea “d” acima. 

10.1.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não 
poderá ser superior ao valor máximo estipulado para cada item.  

10.1.8. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada 
posterior de documentos complementares à proposta. 

10.1.9. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será 
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o 
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 

10.1.10. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar 
à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e 
econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 
da SEGES/ME. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 
 
11.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis 
III e IV, as licitantes deverão apresentar documentação complementar, a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.1.2. Os documentos exigidos que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta 
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, 
até a conclusão da fase de habilitação 

11.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos requisitos de 
habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF. 

11.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores; 

11.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 

11.2.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

11.2.1.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
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11.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

11.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual 

11.2.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

11.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

11.2.2.5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 

11.2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

11.2.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

11.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.2.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

11.2.3.2. Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o 
Pregoeiro realizará diligência para verificação destes, ou exigir outros 
documentos para comprovação (Contrato de Fornecimento e/ou Nota Fiscal), 
na forma previsto na lei; 

a) Comprovar execução de, no mínimo, 30% do quantitativo total previsto nesta 
licitação, para objetos similares, isto é, entrega de bolsas, malas, mochilas, pastas 
executivas sob medida e etc. 

 
b) A finalidade da exigência deste documento é comprovar que a futura licitante já 

atuou no ramo pertinente ao objeto e que possui capacidade de atender ao 
quantitativo ora licitado. 

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, 
desde que guardem similaridade com o objeto desta contratação. 
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d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.2.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial 
competente da sede da licitante; quando não mencionar a data de validade, 
na mesma será considerada com validade de 12 (doze) meses; 

11.2.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

11.3. PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS: 

11.3.1. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11 é de, no máximo (02) duas 
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.3.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.3.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedido pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á 
às sanções previstas neste edital. 

11.4. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 
abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias corridos. 

11.4.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado; 

11.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

11.6. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.6.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.6.3. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 
prova. 
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11.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na 
forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.7.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 
da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que melhor 
atenda a este edital. 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

13. DO RECURSO 

13.1. Qualquer licitante poderá, no prazo mínimo de 10 (dez) minutos do término do julgamento das 
propostas, e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
Compras.gov.br 

13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as 
razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis. 

13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de 
que trata o item 13.1.2. 

13.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 
imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

13.2.2. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 

13.3. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade 
competente.LARLIZAÇÃO DOA DADA O CTOACONTRAOFDA FRMALIZÃO4. DA 
FOLIZAÇÃO DO CONTTOONTRATOORMAZAÇÃODO CONATO 

15.   DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1.  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura do termo de 
contrato, conforme modelo constante do Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 
15.2.  A adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato ou confirmação do 

recebimento da Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 
 

15.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou confirmação do recebimento da Nota de 
Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 
adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada 
antes do decurso do prazo assinalado. 
 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

15.4. Na hipótese da cláusula acima, os licitantes remanescentes poderão ser convocados, respeitada a 
ordem de classificação, para celebrar a contratação ou retirar o instrumento equivalente, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

15.5. Caso nenhum dos licitantes aceite contratar nos termos previstos na cláusula 15.4, administração,  
observados o valor estimado, poderá: 
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
15.6.  Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de fornecimento, 

a contratante deverá consultar a regularidade da adjudicatária perante o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o 
Cadastro do Município e o Cadastro de empresas punidas pelo TCE/PR e verificar a validade dos 
documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os 
documentos obtidos. 
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15.7.   Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata a cláusula 15.4, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.8.    Para proceder a assinatura eletrônica do contrato/da ata de registro, o responsável, pela 
assinatura do documento, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do município de Foz do 
Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 28.900/2021-PMFI - 
Link para cadastro: https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 

16.   GESTOR DO CONTRATO 

16.1.   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial; 

 
16.2.  A Gestão da contratação será realizada em conformidade com o previsto no Art. 117 da lei nº 

14.133/21, sendo exercido pela servidora TANIA BEATRIZ BINSFELD VIEIRA, matricula 19759.01, 
denominado GESTOR; 

 
16.3.  A fiscalização da contratação será realizada em conformidade com o previsto no Art. 117 da lei 

nº14.133/21 e documentos complementares, sendo exercida pelo Servidor IVANO DE OLIVEIRA 
GOMES, matricula 9373.01  denominado FISCAL; 

 
16.4.  A comunicação entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
16.5.  O fiscal do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devem ser cumpridas de imediato; 
 
16.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (lei 14.133 de 2021, art. 117, caput).  
 
16.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do(s) serviço(s), para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato e neste termo de referência de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração Municipal; 

 
16.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências     

relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das    
faltas ou dos defeitos observados, conforme previsto no §1º, do art. 117, da Lei 14.133/2021; 

 
16.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações     

para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção; 
 

16.10. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 
16.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar e execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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16.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a previsão de termino da 

vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, à prorrogação 
contratual ou a realização de nova licitação, conforme o caso; 

 
16.13. O fiscal do contrato, quando designado, ou o gestor do contrato, verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 
6.14.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se 

designado, atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
6.15.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, nota de empenho ou contrato, conforme o 
caso, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração municipal; 

 
16.16.  O fiscal ou o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da(s) despesa(s).  

 
16.17.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 
16.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, 

quando for o caso, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações; 

 
16.19. O gestor do contrato tomará providencias para solicitar autorização para a instauração de processo  

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções; 
 
16.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.    DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dia após a prestação do(s) serviço(s), mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a 
antecipação do pagamento, cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no 
edital do Pregão Eletrônico n° 019/2024; 

 
17.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

17.3. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 
sede da contratante; 

17.4. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, na forma contida no Decreto Municipal nº 21.524 
de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação federal (Protocolo ICMS 
42/2009). 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

18.1.8. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

18.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

18.2.1.  Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
18.1.2., 18.1.3., 18.1.4., 18.1.5., 18.1.6. e 18.1.7., do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 18.1.8., 18.1.9., 18.1.10. e 18.1.11 dos subitens acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas 18.1.2., 18.1.3., 18.1.4., 18.1.5., 18.1.6. e 18.1.7., que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 

18.2.4. Multa: 
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18.2.4.1. Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre 
o total devido, por dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do 
Contrato, incidindo sanções específicas; 
18.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
configurando inexecução parcial do contrato; 
18.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação. A 
dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 
consideração: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
18.3.5. O caráter educativo da pena. 

18.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização; 

18.5. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras; 

18.6. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

18.7. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro; 

18.8. Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 
de incorrer em outras sanções cabíveis; 

18.9. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço advier 
de caso fortuito ou de força maior. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico ao licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com 

19.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação; 

19.2.1. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 
abertura do certame. 
 

19.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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19.3.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacoes-prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com 

19.3.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame. 

19.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 
Eletrônico Compras.gov.br para acompanhamento dos interessados; 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita 
das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

20.2. Os atos normativos do Município de Foz do Iguaçu/PR referenciados neste edital podem ser 
consultados no sítio eletrônico https://www5.pmfi.pr.gov.br/ 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 
legal de prova os documentos obtidos; 

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação; 

20.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e registradas 
no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

20.6. A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico 
Compras.gov.br, e está sendo adotado a Instrução Normativa SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro 
de 2022 no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do Pregoeiro, 
prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e 
saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do 
certame; 

20.7. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de 
que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao Município de Foz do 
Iguaçu/PR, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a 
instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame; 

21. DO FORO 

21.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 
resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, com exclusão 
de qualquer outro. 

Datado e assinado digitalmente 

 

Eliane Dávila Sávio 
Secretária Municipal da Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de serviços continuados de manutenção e instalação de equipamentos de 
refrigeração, coifa/exaustor, eletrodomésticos em geral e tubulação de gás para unidades 
escolares atendidas pela Secretaria Municipal da Educação, de acordo com as condições e 
especificações do edital e seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
ITEM 

Nº 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 

Manutenção preventiva e corretiva e/ou instalação 
de equipamentos de refrigeração, a exemplo de 
geladeira, frigobar, freezer, refrigerador, 
bebedouro, purificador de água, câmara fria, 
cortina de ar e similares. 
 Preço máximo para mão de obra/hora R$ 217,50 

(duzentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos) 

 Percentual de desconto fixo para fornecimento 
de peças: 10% (dez por cento) 

Serviço 01  150.000,00 

02 

Manutenção preventiva e corretiva de coifa e 
exaustor, incluindo instalação de coifa/exaustor 
nova/o, desinstalação de coifa/exaustor, conserto 
de motor, troca de motor, limpeza da/o 
coifa/exaustor e similares. 
 Preço máximo para mão de obra/hora R$ 290,00 

(duzentos e noventa reais) 
 Percentual de desconto fixo para fornecimento 

de Peças: 10% (dez por cento) 

Serviço 01 60.000,00 

03 

Manutenção preventiva e corretiva e/ou instalação 
e/ou conserto de equipamentos diversos, a 
exemplo de aspirador de pó, batedeira, cafeteira, 
centrífuga, fogão à gás, fogão industrial, forno 
elétrico, ventilador, lavadora de alta pressão, 
liquidificador, máquina de lavar roupas, 
microondas, secadora, projetor, e similares. 
 Preço máximo para mão de obra/hora  
 R$ 214,99 (duzentos e catorze reais e noventa e 

nove centavos) 
 Percentual de desconto fixo para fornecimento 

de Peças: 10% (dez por cento) 

Serviço 01 60.000,00 

04 

Manutenção preventiva, corretiva, instalação, 
retirada e/ou conserto de tubulação de gás de  
cozinha. 
 Preço máximo para mão de obra/hora  
 R$ 249,47 (duzentos e quarenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos) 

Serviço 01 100.000,00 
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 Percentual de desconto fixo para fornecimento 
de Peças: 5% (cinco por cento) 

1.2. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 
1.3. O prazo de vigência desta contratação, referente a serviços continuados, é de 1 (um) ano, 
contado da data de formalização do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 
1.5. O contrato de prestação de serviços terá início após a conclusão do presente processo licitatório 
e formalização do instrumento. 

 
1.6. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.6.1. Contratação dos serviços acima mencionados surge como providência necessária e 
imprescindível, tendo em vista que esta Secretaria Municipal da Educação não dispõe em seu quadro 
de pessoal de recursos humanos necessários para a execução de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e/ou conserto de equipamentos de refrigeração, tubulação de gás e 
equipamentos diversos. 
 
1.6.2. Alem do mais, tais atividades não são consideradas atividades fim e podem ser executadas de 
forma indireta. Dessa forma, a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
manutenção e instalação de equipamentos de refrigeração, tubulação de gás e equipamentos 
diversos para unidades escolares, encontra amparo legal. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no cronograma de execução desta Secretaria Municipal 
da Educação, conforme planilha de planejamento anual anexa. Referido planejamento integrará o 
Plano de Contratações Anual 2025, atualmente em construção. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
4.1.1. Após o recebimento do chamado ou ordem de serviço emitida por esta Secretaria, em um 
período máximo de 04 (quatro)horas, o representante ou técnico da empresa licitante, 
encarregado da prestação dos serviços, deverá apresentar-se ao local indicado para elaboração do 
orçamento para prestação do serviço, que será submetido ao gestor do contrato para aprovação.  
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4.1.2. O orçamento em questão deverá ser encaminhado via e-mail ao gestor do contrato e conter, 
obrigatoriamente:  
 
a) nomes (s) dos(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação; 
b) data e horário do orçamento; 
c) identificação da unidade escolar e da sala/ambiente onde será realizada a manutenção; 
d) caracterizar os aparelhos ou estruturas objeto do orçamento, com indicação da marca, modelo, 
cor e demais características que permitam sua identificação em posterior vistoria do fiscal do 
contrato; 
e) discriminação pormenorizada dos serviços a serem prestados, inclusive quanto à necessidade de 
substituição de peças, especificação da peça a ser substituída e respectivos valores/descontos 
praticados. 
 
4.1.3. Não serão aceitas como orçamento ligações ou mensagens eletrônicas encaminhadas à 
Secretaria Municipal da Educação ou ao gestor do Contrato, sendo imprescindível o envio do 
documento de orçamento formalmente elaborado pela Contratada, em atendimento ao item 
anterior. 

 
4.1.4. Justifica-se o prazo do item 5.4.1 visto que os equipamentos a que serão submetidas às 
manutenções são imprescindíveis e essenciais no dia a dia das unidades escolares, seja nas 
cozinhas, nas salas de aula e/ou ambientes administrativos, de forma que sua falta ocorrerá em 
grave prejuízo às atividades prestadas na unidade escolar. Dessa forma, o atendimento ao órgão 
público deve ser célere e preferencial, razão pela qual o prazo estipulado se mostra razoável. 

 
4.1.5. Quando houver troca de peças no conserto de equipamentos, deve o fiscal verificar as peças 
danificadas bem como as novas atestando a regularidade da substituição. 

 
4.1.6. Fica autorizada a contratante, por meio de seu fiscal, a vistoria no estabelecimento comercial 
da contratada, quando da execução dos serviços, a fim de aferir se foram devidamente realizados e 
as peças novas corretamente instaladas. 

 
4.1.7. O início da execução dos serviços deve ocorrer em no máximo 6h (seis horas) após a 
autorização do orçamento realizado, a qual se dará por e-mail, mediante o envio de ORDEM DE 
SERVIÇO. Se o cômputo das 6h fechar antes das 8h da manhã ou após as 17h, deve a empresa na 
primeira hora útil subsequente dar andamento ao pedido, sob pena de sanção. 

 
4.1.8. O serviço será efetivamente executado mediante autorização do gestor do contrato, 
encaminhada em resposta ao orçamento realizado, observadas questões de urgência e prioridade a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação e devidamente pontuadas.  

 
4.1.9. A execução de serviços sem a devida autorização desta Pasta ou em prioridade diversa da 
estabelecida pelo gestor do contrato nos e-mails estarão sujeitas a sanções. 
 
4.1.10.  A Contratada deverá executar os serviços com a qualidade necessária aos fins que se 
destinam, desempenhando dentro das melhores condições e normas técnicas todos os serviços 
que lhe foram confiados, observando o detalhamento da ordem de serviços e/ou chamado. 
 
4.1.11.  O contratado deverá atender às solicitações do fiscal do contrato, devendo adequar o 
serviço prestado em rigorosa conformidade com as determinações que o fiscal comandar. 
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4.1.12.  Para a execução dos serviços, a contratada somente poderá utilizar-se de peças novas, 
originais e que atendam às recomendações do fabricante do equipamento/máquina, não podendo 
valer-se, em hipótese alguma, de peças recondicionadas, usadas ou incompatíveis com aquelas 
recomendadas pelo fabricante do produto. 

 
4.1.13.  As peças de reposição, quando necessárias, serão fornecidas pela contratada com base na 
tabela praticada pela empresa, ofertando desconto conforme proposta de preço. 

 
4.1.14.  A contratada deverá oferecer tabela atualizada, no mínimo semestralmente, sendo que o 
Município se reserva no direito de realizar pesquisa de preço para confrontar os valores de peças e 
demais itens, não sendo obrigado a aceitar peça/acessório ou preço da contratada caso esteja com 
sobre preço em relação aos valores praticados regularmente no mercado. 

 
4.1.15.  Fica a contratada obrigada a apresentar, sempre que exigido pela Administração, nota-
fiscal/recibo ou documento comprobatório do valor de aquisição da peça/acessório a ser instalado. 

 
4.1.16.  Após a execução do serviço, obrigatoriamente, deverá a Contratada elaborar relatório 
discriminando os serviços executados, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 
a) nome(s) dos(s) profissional(is) responsável(is) pela execução do serviço; 

 
b) data e horário em que o serviço fora prestado (com horário de entrada e saída da unidade 
escolar ou período entre datas em que o equipamento permaneceu em posse da Contratada); 

 
c) identificação da unidade escolar e da sala/ambiente onde o serviço fora prestado; 

 
d) caracterizar o(s) aparelho(s) (marca/modelo/potência) objeto do serviço, preferencialmente 
com fotografia; 

 
e) discriminação pormenorizada dos serviços prestados, inclusive quanto à necessidade de 
substituição de peças, especificação da peça substituída e respectivos valores/descontos 
praticados. 
 
f) demais informações que a empresa julgar pertinentes, a exemplo de intercorrências, dificuldades 
e/ou óbices encontrados, eventual verificação de mau uso por parte da unidade e etc. 
 
g) fotografias de peças novas instaladas e/ou peças quebradas descartadas e indicação de 
destinação ambiental correta, em atenção aos ditames ambientais. 

 
4.1.17.  O relatório acima descrito deverá ser encaminhado ao e-mail 
gestaodecontratosfoz@gmail.com dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos da execução do 
serviço, bem como deverá estar anexo à Nota-Fiscal Eletrônica emitida e posteriormente 
protocolada. 
 
4.1.18.  A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por 
ela, seus empregados ou representante, diretamente ou indiretamente, à contratante. 

 
4.1.19. Quando a contratante entender necessário, será designado(a) servidor(a) para acompanhar 
efetiva execução do serviço, devendo a contratada atender às recomendações do servidor 
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designado para o acompanhamento em qualquer hipótese. 
 

4.1.20. A contratada deve informar, por meio de documento escrito, os casos em que o defeito do 
equipamento/máquina tenha sido causado por mau uso da unidade escolar, devendo essa 
informação constar no Relatório previsto no item 5.4.17. 

 
4.1.21.  É vedada à contratada o registro de trabalho ou o registro de uso de peças que sejam 
incoerentes à realidade concreta, sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal 
com esteio na norma vigente. 

 
4.1.22.  O Município se reserva no direito de rejeitar o serviço entregue, se em desacordo com os 
termos deste edital e seus anexos. 

 
4.1.23.  Quando verificada a persistência do problema que demandou o serviço de manutenção 
não se fará o pagamento até que obtenham os resultados esperados, isto é, o perfeito 
funcionamento dos equipamentos descritos nesta contratação. 

 
4.1.24. A contratada deverá atestar expressamente que possui as condições e capacidade de 
atendimento da prestação de serviço e cumprimento dos prazos rigorosamente conforme 
descritos no edital e seus anexos, sob pena de responsabilização, em vista da necessidade 
imperiosa de contratação de prestação de serviços que atende às necessidades da Administração 
Municipal. 

 
4.1.25. Todos os equipamentos devem ser consertados no local, excetuando-se casos devidamente 
fundamentados em que o contratado justifique e ateste não ser tecnicamente viável o reparo in 
loco, sendo nesses casos de sua responsabilidade o transporte de retirada e devolução do 
equipamento, desde que autorizados previamente pelo gestor do Contrato. 

 
4.1.26. A contratada não poderá utilizar-se de mão de obra de terceiros sem prévia e expressa 
autorização da contratante, permanecendo integralmente responsável, durante a prestação de 
serviços, pela segurança e integridade física do bem contra danos materiais, furtos, roubos, 
incêndios e intempéries da natureza de qualquer espécie, independentemente da existência de 
culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio do Município. 

 
4.1.27. Os equipamentos e máquinas do Município, enquanto estiverem na sede da contratada 
para realização de serviços, deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso ao 
público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público. 

 
4.1.28. A contratada se compromete a arcar com os danos eventualmente ocorridos com 
materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na execução dos serviços, ainda que a título 
acidental, sem possibilidade de ressarcimento pela contratante. 
4.1.29. É responsabilidade da contratada o fornecimento de EPIs e o custeio de despesas de 
quaisquer verbas trabalhistas dos empregados de sua responsabilidade, que deverão possuir, em 
quaisquer dos casos, a habilitação e/ou certificação técnica pertinente que se fizer necessária para 
a devida prestação dos serviços, inclusive quanto a trabalho em altura, conforme norma em vigor. 

 
4.1.30. A contratada deve responder por todo e qualquer dano material ou pessoal causado por 
seus empregados ou prepostos aos equipamentos e máquinas da contratante, a título de culpa ou 
dolo devidamente comprovados, quando estiverem sujeitos a reparos ou serviços sob sua 
responsabilidade, providenciando a correspondente indenização. 
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4.1.31. A destinação das peças substituídas deverá ser realizada de acordo com as normas 
ambientais, de sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, sendo por conta da Contratada 
promover a correta destinação ambiental. 

 
4.1.32. Antes do devido descarte, deve o prestador de serviço fotografar as peças a serem 
descartadas e anexá-las ao relatório, juntamente às demais documentações no ato da cobrança do 
serviço executado. 

 
4.1.33. O presente contrato será remunerado por meio de demandas/serviços executados. Não há 
valor fixo mensal mínimo ou máximo estabelecido. 

 
4.1.34. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado se for 
oportuno e conveniente à Administração Pública, na forma do art. 106 da Lei n° 14.133/2021. 

 
4.1.35. O resultado que se presente produzir é a manutenção e instalação com excelente qualidade 
e técnica e por esse motivo, será devolvido à contratada objeto licitado caso este seja entregue em 
qualidade duvidosa, inferior ou fora das especificações técnicas da contratada, podendo acarretar- 
se, conforme análise da Administração, à aplicação de penalidades à empresa licitante, dentre as 
quais pode a referida empresa ser suspensa do direito de contratar com o Município de Foz do 
Iguaçu/PR. 

 
4.1.36. O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o prestador de serviços de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei nº 14.133 e alterações, pela má qualidade 
ou divergência na descrição que venha ser constatada em momento posterior. 

 
4.1.37. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 
recebimento definitivo. 

 
4.1.38. No que concerne a tubulações externas, deverão acompanhar a canaleta adequada, 
inclusive quanto ao acabamento da parede. Igualmente, emendas de tubulação deverão, 
necessariamente, serem soldadas. 

 
 Sustentabilidade 

 
4.1.39. Deverão ser observados os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da AGU ou da Justiça do Trabalho: 

 
4.1.40. Quanto aos serviços de manutenção de sistemas ou equipamentos de refrigeração, a 
Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da 
Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de 
Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:  
a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as 
atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, 
destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de 
equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;  
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b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é 
obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos 
centros de regeneração e/ou de incineração;  
c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes 
de sua destinação final ou disposição final;  
d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em 
recipientes que atendam a norma aplicável;  
e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com 
as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados 
indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e 
recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;  
f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de 
manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, 
é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta 
apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e 
parágrafos da citada Resolução;  
g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para 
tal fim que possua dispositivo de controle automático anti transbordamento, ou acondicionada em 
recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados 
pelo órgão ambiental competente. 
g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos 
centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou 
aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.  
g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes 
de sua destinação final ou disposição final. 
 
4.1.41. Quanto aos serviços que envolvam manutenção de eletrodomésticos,coifa ou exaustor, nos 
termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o 
descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 
resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas 
necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, 
água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;  
 
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata;  
 
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata; 
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4.1.42. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.1.43. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

 Vistoria 
 

4.1.44. Faculta-se ao potencial licitante a avaliação prévia do local de execução dos serviços, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 11h, mediante agendamento prévio 
com a Diretoria de Assistência ao Educando (DIAE). 
 
4.1.45. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  
 
4.1.46. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 
4.1.47. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A Contratada deve responsabilizar-se integralmente pelo serviço, objeto do contrato, nos 
termos da legislação vigente; 

 
5.2. Observar a legislação que determina obrigações no campo de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
 
5.3. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto dos uniformes e dos equipamentos de 
proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho; 
 
5.4. Fornecer uniformes, EPIs, e demais materiais e serviços de acordo com as Normas Técnicas da 
ABNT e demais normas aplicáveis à espécie; 
 
5.5. Os funcionários da Contratada obrigatoriamente deverão estar uniformizados e portar crachá 
de identificação e apresentá-lo ao Diretor da Unidade Escolar ao se dirigir à unidade de Ensino, com 
respeito ao horário de funcionamento da unidade. 
 
5.6. Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os 
meios necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados neste 
instrumento, ficando acordado que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 
eximirá a Contratada das suas responsabilidades provenientes do contrato. 
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5.7. Executar os serviços em conformidade com a programação e orientação estabelecidas pela 
Contratante, primando pela eficiência e cordialidade, qualificando e orientando os funcionários 
para que se comportem com postura profissional e apresentem padrões de eficiência compatíveis 
com a prestação dos serviços especificados neste Termo. 
 
5.8. Cumprir as normas, regulamentos e posturas, pertinentes à atividade objeto do presente 
Termo de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão.  
 
5.9. Comunicar a Contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados no curso da execução contratual, assim como todas as ocorrências anormais. 
 
5.10.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada 
de total responsabilidade por seus atos falhos.  
 
5.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento aos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, quando em serviço, por meio do seu representante. 
 
5.12. Providenciar para que todos os seus profissionais cumpram normas de segurança.  
 
5.13. Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos 
pagamentos e/ou ônus relativos a taxas, tributos, encargos sociais e indenizações trabalhistas, 
encargos previdenciários, contribuições sociais, vale transporte, refeição e outros previstos na 
legislação e normas vigentes e que decorram de sua condição de empregadora. 
 
5.14. Manter um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços, exercendo a 
supervisão necessária e com poderes de representação ou de preposto para tratar com a 
Contratante, com indicação de endereço de e-mail e telefone para contato, preferencialmente 
número que também atenda por mensageiro eletrônico (WhatsApp). 
 
5.15. Cabe à Contratada toda e qualquer responsabilidade por atos de negligência de seus 
empregados, praticados durante o horário de trabalho. 
 
5.16. A Contratada deverá apresentar lista de técnicos e funcionários vinculados à empresa, 
indicando nome completo, CPF, função desempenhada, com cópia das respectivas formações e 
capacitações técnicas, sendo que essa documentação deverá ser protocolada digitalmente no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a formalização do contrato, direcionada à Diretoria de Assistência 
ao Educando (DIAE). 
 
5.17. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é um instrumento que visa identificar a 
responsabilidade técnica pelos serviços prestados que envolvam habilitação legal e conhecimentos 
técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA. 
 
5.18. Logo, caso haja compulsoriedade de registro para o serviço a ser desempenhado, a 
Contratada deverá comprovar o registro da ART no CREA em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva empresa, sempre que a Administração assim o exigir. 
 
5.19. Atende ao dispositivo anterior a apresentação de ART de obra ou serviço de rotina, 
denominada ART múltipla. 

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f5c72b1e-2640-4fb2-bc64-2480fa447f85.

ID.: 27/59



  
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu     

________________________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 Local da prestação dos serviços 

 
5.20. A data e horário de prestação do serviço será estabelecida mediante Ordem de Serviço. 
 
5.21. Os locais para prestação de serviço são discriminados conforme planilhas abaixo: 

 
ESCOLA MUNICIPAL ENDEREÇO DIRETOR(A) TELEFONE 

ACÁCIO PEDROSO, EM-

EF 
Rua Traíra, 305 Profilurb I 

Sonia Maria 

Lavandoski 

(45) 3521-

979599820-0686 

ADELE ZANOTTO 

SCALCO, EM-EF 

Avenida Javier 

Koelbl, 1923 

Jardim Boa 

Esperança 

Elida Herminia 

Rockenbach 

(45) 2105-

977599997-2460 

ADEMAR MARQUES 

CURVO, EM-EF 

Rua Lucio 

Padilha, 170 

Vila São 

Sebastião 

Rodrigo Boucinha 

da Silva 

(45) 2105-9778 

99997-2468 

ALTAIR FERRAIS DA 

SILVA ZIZO, EM-EF 

Avenida 

Andradina, 

2290 

Jardim Ipê 
Marcela Cassia de 

Camargos Rios 
(45) 2105-9773 

ANTONIO GONÇALVES 

DIAS, EM-EF 
Rua Purus, 234 

Campos do 

Iguaçu 

Sandra Rosa 

Castilho 

(45) 2105-

953299997-2490 

ARNALDO ISIDORO DE 

LIMA, EM-EF 
Rua "D", 520 Vila C 

Lilian Engelage 

Diesel 

(45) 3521-

951599973-0179 

AUGUSTO WERNER, 

EM-EF 

Rua Atalaia, 

190 
Vila Carimã Letícia Antonovicz 

(45) 3901-

336499985-7742 

BELVEDERE, EM-EF 

Rua 

Guaraqueçaba, 

300 

Jardim 

Belvedere 

Tania Regina 

Siqueira Cozer 

(45) 3901-3402 

99997-2524 

BRIGADEIRO ANTº 

SAMPAIO, EMC-EF 

Rua Manoel 

Laurindo, 8735 

Foz do Iguaçu 

Parte II 

Sonia Regina 

Freitas 

(45) 3521-

952099997-5252 

CÂNDIDO PORTINARI, 

EM-EF 

Rua Gaspar, 

499 

Jardim 

Petrópolis 
Maria Selma Bispo 

(45) 3521-9851 

99997-2526 

CARLOS GOMES, EM-EF 
Alameda 

Pontal, 184 

Campos do 

Iguaçu 

Maria Aparecida 

Gomes da Silva 
(45) 99997-2552 

CECILIA MEIRELES, EM-

EF 

Rua Feldspato, 

602 

Parque Res. 

Ouro Verde 

Caroline Gomes 

Cassanego 

(45) 3521-9780 

99997-2555 
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CERES DE FERRANTE, 

EM-EF 

Avenida 

Mercúrio, 1299 

Jardim Três 

Fronteiras 
Keila Cristina Zorzi 

(45) 3521-9522 

99997-2600 

CORA CORALINA, EM-EF 
Rua 

Pacaembu, 100 

Parque Res. 

Morumbi II 
Daniela Zerwes 

(45) 2105-9581 

99997-2625 

DOUTOR DIRCEU 

LOPES, EM-EF 

Rua das 

Águias, 185 
Portal da Foz Ana Paula Ferreira 

(45) 3521-9523 

99997-2662 

DUQUE DE CAXIAS, EM-

EF 

Avenida Mário 

Filho, 2739 
Morumbi III 

Roseney Braz de 

Oliveira 

(45) 3901-3420 

99997-2666 

ELEODORO ÉBANO 

PEREIRA, EM-EF 

Rua Victorio 

Basso, 3030 
Lote Grande 

Rosangela 

Aparecida Guerin 

Constancio 

(45) 2105-8708 

99997-2700 

ELOI LOHMANN, EM-EF 
Rua Munhoz 

de Melo, 147 

Conjunto 

Res.Grauna 

Solângela A. de 

Barros Franzen 

(45) 2105-9870 

99997-2726 

EMÍLIO DE MENEZES, 

EM-EF 

Avenida Mário 

Filho, 1252 
Morumbi II 

Eliel Aparecido 

Rocha 

(45) 3521-9551 

99997-2727 

ÉRICO VERÍSSIMO, EM-

EF 

Rua Jorge 

Sanwais, 4375 

Jardim São 

Paulo 

Fabio Ferreira dos 

Santos 

(45) 3521-9720 

99997-2728 

FREDERICO ENGEL, EM-

EF 

Avenida 

Ayrton Senna, 

2245 

Jardim 

Copacabana 

Jessica Daiane 

Pereira Silvero 

(45) 2105-9766 

99997-2772 

GABRIELA MISTRAL, 

EM-EF 

Rua Tubarão, 

40 

Jardim 

Lancaster 

Eliane Cristina B. 

Chope Novicki 

(45) 3521-9762 

99997-2777 

IRIO MANGANELLI, EM-

EF 

Rua Pompeu 

de Toledo, 773 
Morumbi I 

Cirlene Martins de 

Oliveira Munaro 

(45) 3521-9855 

99997-2800 

JARDIM NAIPI, EM-EF 
Rua Vicente 

Celestino, 300 

Jardim 

Guarapuava 
Jussara Marquezi 

(45) 3521-9736 

99997-0498 

JOÃO ADÃO DA SILVA, 

EM-EF 

Rua Júlio 

Brecher, 450 

Lagoa 

Dourada 

Eliel Wesley 

Nicolau dos Santos 

(45) 3521-

953799997-3534 

JOÃO DA COSTA VIANA, 

EM-EF 

Rua Mundaú, 

340 

Lot.Três 

Lagoas 

Cátia Ribeiro de 

Jesus Gadonski 

(45) 2105-9583 

99997-3223 

JOÃO XXIII, EM-EF 

Rua José 

Carlos Pace, 

304 

Morumbi I 
Jeci Klaesener 

Moreira 

(45) 3521-9556 

99997-2827 
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JORGE AMADO, EM-EF 
Rua Antonio 

Alves, 600 
Cidade Nova II Sueli Pinto Lemes 

(45) 3521-9788 

98401-6113 

JULIO PASA, EM-EF 
Rua Espírito 

Santo, 1226 
Vila Matilde 

Karla Fabiana de 

Mello 

(45) 3521-9548 

99997-2829 

MONTEIRO LOBATO, 

EM-EF 

Rua Ângela 

Aparecida 

Andrade, 145 

Foz do Iguaçu 

Parte II 

Joel Domingos 

Valencio 

(45) 3521-9886 

99997-2882 

NAJLA BARAKAT, EM-EF 

Rua Joaquim 

Montegute, 

460 

Jardim Itaipu 
Elza Almeida da 

Silva 

(45) 3521-9800 

99997-2888 

OLAVO BILAC, EM-EF 

Avenida Írio 

Manganelli, 

2425 

Gleba Guarani Lindamar Vieira 
(45) 2105-9844 

99942-7313 

OLIMPIO RAFAGNIN, 

EM-EF 

Rua Luz 

Marina, 32 

Parque 

Imperatriz 

Juliana Pocaterra 

Kirch 

(45) 3521-9872 

99957-8822 

OSVALDO CRUZ, EM-EF Rua Ocuí, 321 
Lot.João 

Paulo II 

Adione Fátima 

Dalberto Santolin 

(45) 3901-3385 

99997-2900 

PADRE LUIGI SALVUCCI, 

EM-EF 

Rua Fortaleza, 

45 
Vila "C" Nova Edson Luis Dias 

(45) 2105-9728 

99997-2928 

PAPA JOÃO PAULO I, 

EM-EF 

Rua Humaitá, 

16 

Jardim 

Itamarati 

Ana Paula Marsaro 

Bellon 

(45) 2105-9734 

99997-2929 

PONTE DA AMIZADE, 

EM-EF 

Av. Tancredo 

Neves, 3159 
Jardim Jupira 

Ana Carolina 

Cordeiro Magni 

(45) 3521-9865 

99973-0565 

PRES.GETÚLIO VARGAS, 

EM-EF 

Rua Sempre 

Viva, 347 
Vila Adriana I 

Fernanda Kelly da 

Silva Oliveira 

(45) 3521-9575 

99997-2930 

PRINCESA ISABEL, EM-

EF 

Avenida das 

Cataratas, 

8025 

Imóvel 

Cataratas 

Gleba 2 

Fabiana Spohr 

Bender 

(45) 2105-9515 

9141-3962 

PROF.BENEDICTO J. 

CORDEIRO, EM-EF 

Rua Tapuias, 

193 
Jardim Tarobá 

Fernanda Arfelli 

Martini 

Monteferrante 

(45) 2105-9542 

99997-2999 

PROF.PEDRO V. 

PARIGOT DE SOUZA, 

Rua Benjamim 

Constant, 493 
Centro Jair Carlos Agostini 

(45) 3521-9819 

98401-6276 
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EM-EF 

PROF.ELENICE 

MILHORANÇA, EM-EF 

Rua Di 

Cavalcanti, 523 

Jardim 

America 

Valdir Teixeira 

Junior 

(45) 3521-9771 

99997-3003 

PROF.JOSINETE H.A 

.SANTOS, EM-EF 

Avenida 

Paraná, 5221 
Vila A 

Alexandra Moizes 

Miranda de Arruda 

(45) 2105-9518 

99997-3029 

PROF.LUCIA MARLENE 

P. NIERADKA, EM-EF 

Rua Major 

Acylino Castro, 

130 

Vila Yolanda 
Daiane Marilene 

Palma 

(45) 3521-9888 

99957-8833 

PROF.ROSÁLIA DE 

AMORIM SILVA, EM-EF 

Rua Cacique, 

883 

Jardim Canadá 

II 

Ângela Aparecida 

de Souza Zeca 

(45) 3521-9821 

99997-3030 

PROF.SUZANA MORAES 

BALEN, EM-EF 

Rua Inacio dos 

Santos 

Benitez, 376 

Jardim Nova 

Califórnia 

Claudineia 

Aparecida 

Machado de 

Oliveira 

(45) 3521-

978299997-3031 

SANTA RITA DE CASSIA, 

EM-EF 

Rua Anita 

Malfatti, 500 
Vila Perola 

Fernando Ferreira 

Souza Lima 

(45) 2105-9567 

99997-3100 

TRÊS BANDEIRAS, EM-

EF 

Rua João 

Câmara Filho, 

320 

Jardim Três 

Bandeiras 

Ruti Nascimento 

Pereira 

(45) 3521-9569 

99997-3111 

VILA SHALON, EM-EF 

Avenida 

General Meira, 

2008 

Vila Shalon 
Elizangela Sandra 

Vieira 

(45) 3521-9810 

99997-2627 

VINICIUS DE MORAES, 

EM-EF 

Rua das Rosas, 

325 

Jardim das 

Flores 

Jaqueline Silveira 

Brum 

(45) 3521-9540 

99991-4664 

 

CMEI ENDEREÇO  DIRETOR(A) TELEFONE 

AMINA BARAKAT CMEI 
Rua Planalto, 

s/nº 
Jardim Itaipu 

Andréia Salomão 

de Souza Fermino 

(45) 3521-9536                      

99907-4420 

AMOR PERFEITO CMEI 

Rua Zulema 

de Araújo 

Frasson, s/n 

Cidade Nova II Salete Leite da Silva 
(45) 2105-9541                      

99973-0797 
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ANTONIO F. DAMIÃO 

NETO CMEI 

Rua 

Francisco de 

Sá, 70 

Jd. Curitibano 

II 

Rozislanda Moreira 

Quintela 

(45) 3521-9758                      

99854-5012 

ARIANO VILAR 

SUASSUNA CMEI 

Rua Golfinho, 

2070 

Parque Ouro 

Verde 

Vera Lucia de 

Oliveira Lisboa 

(45) 2105-9813                      

99973-0826 

BÁRBARA MATOS 

JANUÁRIO CMEI 

Rua Cisne, 

1510 
Morumbi III 

Lucivane Aparecida 

Lourenço 

(45) 2105-9832                      

99997-4600 

BRAIZ DE MOURA CMEI 

Avenida Julio 

Carneiro 

Portes, 250 

Jardim Jupira Elizabete Bizzente 
(45) 2105-9535                      

98423-3144 

CAMPOS DO IGUAÇU 

CMEI 

Rua 

Capibaribe, 

1695 

Campos do 

Iguaçu 

Josiane Ramirez 

Mendoza 

(45) 3521-9784                      

99973-0521 

CARLOS GAUTO CMEI 

Rua João 

Alfredo 

Müller, 279 

Vila São 

Sebastião 

Malgari Lucia 

Vedana dos Santos 

(45) 3521-9848                      

99973-0522 

CELESTE SOTTOMAIOR 

CMEI 

Rua 

Londrina, s/nº 
Jardim Paraná 

Maristela Serafini 

dos Santos 

(45) 3521-9592                      

99973-0953 

CLAUDIO DA SILVA 

LOURENÇO CMEI 

Rua Pedro 

Francisco 

Keru, 50 

Sol de Maio Roberto Fedatto 
(45) 3521-9857                      

99973-0585 

COMENDADOR PEDRO 

JACOB LAKUS CMEI 

Rua Franco 

Velasco, 285 
Três Bandeiras 

Noemi Cristina 

Smaniotto 

(45) 3521-9876        

98401-6133 

DOM OLIVIO AURELIO 

FAZZA CMEI 

Av. Tancredo 

Neves, 4203 
Porto Belo 

Irene Rodrigues de 

Oliveira 

(45) 2105-9896                      

99907-5410 

ELFRIDA KELLER CMEI 
Rua das 

Papoulas, 525 

Jardim 

Bourbon 

Marizete Alves 

Johann 

(45) 2105-9502                      

99973-0599 

FLOR DE ACACIA CMEI 

Rua Ângela 

Apª de 

Andrade, 945 

Jardim 

Califórnia 

Simone Zacarias da 

Silva 

(45) 2105-9571                      

99973-0623 

FLOR DE LIS CMEI Rua "O", 655 Vila "C" Nova 
Cleiton Fabiano 

Ritter 

(45) 2105-9590                      

99973-0629 

GUILHERME AUGUSTO Rua Tenente Morumbi II Marcia Juliana (45) 3901-3219                      
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TERRES SANTOS CMEI Eduardo 

Olmedo, 

1060 

Eringer 98424-2894 

INÁCIA MENEZES DOS 

SANTOS CMEI 

Rua Pompeu 

de Toledo, 

s/nº 

Morumbi I Eliane Tesch 
(45) 3901-3297                      

99973-0631 

JOÃO DE AQUINO CMEI 

Rua Oscar 

Alfredo 

Franco, 27 

Jardim Santa 

Rita 

Tatiane Ferreira 

Brill 

(45) 2105-9585                      

99973-0681 

JOSE BENTO VIDAL 

CMEI 

Rua Vila 

Velha, s/nº 
Conjunto C 

Laura Rodrigues 

Morais 

(45) 3521-9501                      

99957-8866 

JULIA FERRAIS CMEI 
Rua Saracura, 

202 
Portal da Foz 

Oneide Vieira 

Bonetti 

(45) 3521-9599                      

99973-0702 

LINDÓIA CMEI 
Rua Foz do 

Areia, 233 
Jardim Lindóia 

Nilce Maria da Silva 

Nicolau 

(45) 2105-9746                      

99973-0647 

MAMÃE AGENORA 

CMEI 

Rua 

Palometa, 

305 

Ouro Verde Daiane Muniz 
(45) 2105-9808                      

99973-0730 

MARICOTA BASSO CMEI 
Rua Airton 

Ramos, 521 

Jardim São 

Paulo 

Noeli Stormoski 

Pereira 

(45) 2105-9830                      

99973-0823 

NOVO HORIZONTE 

CMEI 

Rua Luiz 

Carlos A. 

Pinheiro, 434 

Jardim Novo 

Horizonte 
Ingrid Bark Pinheiro 

(45) 2105-9812                      

99126-2391 

OSVALDO GOCH CMEI 
Rua Ronie 

Peterson, 120 
Vila Borges 

Janete Wernke 

Hartmann 

(45) 3521-9839                      

99973-0866 

OURO VERDE CMEI 
Rua Ágata, 

367 

Parque Ouro 

Verde 

Francielli Brol da 

Silva 

(45) 2105-9840                      

99973-0878 

OZIRES SANTOS CMEI 
Rua Amor 

Perfeito, 417 
Conj.Hab. Buba 

Glaucia Ramona 

Pereira Ruiz de 

Araújo 

99997-4442 

PINGO DE GENTE CMEI 

Av. República 

Argentina, 

6445 

Cohapar III 
Jessica Gonçalves 

Madeira 

(45) 2105-9789                      

99973-0845 
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PROF. ELAINE 

BERNARDES RIBEIRO 

CMEI 

Rua Tigre, 

100 

Jardim Buenos 

Aires 

Darimar Aparecida 

Maia 

(45) 3521-9792                      

98423-3146 

PROF. HELEY DE ABREU 

SILVA BATISTA CMEI 

Rua 

Humberto 

Machado, 

180 

Imóvel FI - 

Parte II 

Andressa Aparecida 

Bonfim 

(45) 2105-9554                      

- 

PROF. NÍDIA BENITEZ 

CMEI 

Rua Etelvina 

Bordinhão 

Santos, 85 

Vila Solidária 
Danielle Cristina 

Squizani de Mello 

(45) 3521 9553                      

99823-1813 

PROF. NILVA DE JESUS 

CMEI 

Rua Bento 

Gonçalves, 

594 

Jardim Karla 
Andriele Cristiane 

Lorencini 

(45) 2105-9843                

99973-0902 

PROF. ONIRA CAPRINI 

PAIZ CMEI 

Rua Jacomo 

Savaris, 955 

Jardim São 

Roque 

Neusa Martins 

Guimarães de 

Oliveira 

(45) 2105-9809                      

99957-8788 

PROF. SIMONE 

WALQUIRIA GRIGNET 

CMEI 

Avenida 

Andradina, 

3090 

Jardim Almada 
Claudete de Fátima 

Nunes de Oliveira 

(45) 2105-9797                      

99820-0829 

PROF. VANDERLI 

BERTACCHINI MOREIRA 

CMEI 

Rua Paulino 

Ferreira, 295 

Vila Boa 

Esperança 

Naiara Thais Flores 

Moreno Correa 

(45) 3521-9529                      

99907-6543 

PROF. VIVIANE JARA 

BENITEZ 

Rua 

Angatuba s/n 
Três Lagoas Dayse Ghellere (45) 98402-4673 

RAMONA RODRIGUES 

DOTTO CMEI 

Rua Emílio de 

Menezes, 

1689 

Jardim 

América 

Keila Cristina de 

Souza Ribeiro 

(45) 2105-9509                      

99973-0914 

ROSA CIRILO DE 

CASTRO CMEI 

Rua 

Pirapitinga, 

352 

Profilurb II 
Maria do Socorro 

de Barros 

(45) 2105-9793                      

99973-0928 

RUBEM AZEVEDO 

ALVES CMEI 

Rua Jorge 

Sanways, 

4627 

Jardim São 

Paulo 

Lucia Benitez 

Holanda 

(45) 3521-9534                      

99907-7480 
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SÃO FRANCISCO CMEI 
Rua Canindé, 

1215 
Morumbi II Jaqueline Spagna 

(45) 3521-9730                      

99973-0714 

SOLDADINHO DE 

CHUMBO CMEI 

Travessa 

Bagre, s/n 
Profilurb I Elisvander Schulz 

(45) 2105-9713                      

99973-0932 

TRÊS LAGOAS CMEI 

Rua 

Camorim, 

s/nº 

Três Lagoas 
Karina Muller 

Maleski 

(45) 3521-9717                      

99973-0937 

VICTORIO BASSO CMEI 
Rua Engenho 

Novo, 299 

Parque 

Imperatriz 

Ivonete de Fátima 

Gomes 

(45) 2105-9879                      

99957-8844 

VILA ESMERALDA CMEI 

Rua 

Potiguaras, 

15 

Vila Esmeralda 
Fabieli de Souza 

Guazzi 

(45) 2105-9772                      

99957-8855 

ZILDA ARNS NEUMANN 

CMEI 

Rua Barão da 

Serra Negra, 

2169 

Morumbi II 
Giovana Luciana da 

Silva Rodrigues 

(45) 3901-3218                      

98402-6347 

     

CENTRO ESCOLA 

BAIRRO 
ENDEREÇO COORDENADOR(A) TELEFONE 

ARNALDO ISIDORO DE 

LIMA, CEB 
Rua D, 520 Vila C Liliane Peres 

(45) 3901-

340198401-6115 

CLÓVIS CUNHA VIANA, 

CEB 

Rua Julio 

Brecher, 450 
Lagoa Dourada Marcia Vitorassi 

(45) 2105-9878        

99907-8410 

DARCI ZANATA, CEB 

Rua Pompeu 

de Toledo, 

773 

Morumbi I 
Karina Gracielli 

Paulino 

(45) 2105-9822     

99962-9041 

ÉRICO VERISSÍMO, CEB 

Rua Jorge 

Sanwais, 

4375 

Jardim São 

Paulo 

Luciani 

Wandscheer 

(45) 3525-

187699997-3377 

FRANCISCO BUBAS, CEB 
Rua Amor 

Perfeito, s/nº 

Jardim das 

Flores 

Elizeu Paulo 

Machado 

(45) 3901-3289      

98401-6125 

LEONEL BRIZOLA, CEB 
Rua João 

Ricieri Maran, 
Três Lagoas 

Marilda Ribeiro 

Pereira 

(45) 3901-

327099122-0272 
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 Especificação da garantia do serviço 

5.22. A contratada deverá, de acordo com a natureza da prestação do serviço, ser capaz de 
desfazer, refazer, instalar, reinstalar, retirar, reparar, substituir peças, realizar novamente 
reparos, corrigir e sanear vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas de imperfeições ou serviços 
recusados pela contratante, inclusive pelo emprego de mão de obra inadequada, acessórios ou 
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 
qualquer cobrança adicional, mesmo nos serviços recebidos, mas cujas irregularidades surjam 
quando da aceitação do serviço e/ou dentro do prazo de garantia. 
 
5.23. A contratada deverá oferecer prazo de 06 (seis) meses de garantia tanto para as peças 
empregadas quanto pelos serviços prestados, contando-se como prazo inicial dessa garantia a 
data do aceite pelo fiscal do contrato. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal. 
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6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  
 
6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
 
6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
  
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
 
6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
 
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal. 
 
6.15.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário, conforme as competências determinadas na legislação municipal. 
 
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 
conforme as competências determinadas na legislação municipal. 
 
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
 
6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual deverá prezar pelo cumprimento do item 
a seguir: 
 
6.24. A Contratada deverá apresentar lista de técnicos e funcionários vinculados à empresa, 
indicando nome completo, CPF, função desempenhada, com cópia das respectivas formações e 
capacitações técnicas, sendo que essa documentação deverá ser apresentada via PROTOCOLO 
DIGITAL no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a formalização do contrato. 

 
 Das Sanções 

 
6.25. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às 
demais cominações estabelecidas na legislação municipal, resguardado o direito à ampla defesa. 
 
6.26.  A multa moratória será de 0,66% (zero inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) por 
dia/hora de atraso, incidente sobre o valor da nota de empenho, limitada a 30 (trinta) dias. 
  
6.27. Transcorridos (trinta) dias de mora será considerado inexecutado o contrato, sendo 
aplicada a multa compensatória no importe de 30% (trinta por cento). 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados; 
 
7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas;  
 
7.2.3. descumprir o prazo para orçamento, a partir do envio da ordem de serviço; 
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7.2.4. descumprir o prazo fixado para execução do serviço, a partir da autorização do orçamento 
pelo gestor do contrato; 
 
7.2.5. descumprir solicitações de prioridade ou urgência quanto à ordem dos serviços a serem 
executados; 
7.2.6. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
 Do recebimento 
7.3. O recebimento do objeto contratado ocorrerá exclusivamente na forma definitiva, pelo 
gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, a ser 
emitido no prazo de 10 (dez) dias. 

7.4. No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do 
recebimento e/ou da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o 
produto ou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato 
e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato. 
 
7.5. Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demais 
documentos pertinentes. 
 
7.6. Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser 
subscrito pelos dois de acordo com as competências de cada. 
 
7.7. A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo 
o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 
(dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de 
contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.8. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
7.9. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga, bem como o relatório previsto no item 4.1.16. 
 
7.10.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.13. Emitir-se-á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
 
7.14. Realizar-se-á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
7.15.  Emitir-se-á Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
7.16. Comunicar-se-á a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 

7.20. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 Liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos da legislação municipal. 
 
7.22.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam microempresa, 
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006, o prazo será reduzido pela metade. 
 
7.23.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

7.23.1. o prazo de validade; 
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7.23.2. a data da emissão; 
7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.23.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.23.5. o valor a pagar; e 
7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
 
7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
 
7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
 
7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
 
 Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da legislação 
municipal. 
 
7.32. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita. 
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7.33. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica. 
 
7.34. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 
Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
proporcional aos dias em atraso. 

 Forma de pagamento 

7.35. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
7.37.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 Do critério de reajuste/repactuação 
 

7.38. O contratado sofrerá reajuste quando houver o transcurso de doze meses a contar da 
data da apresentação da proposta, sendo ajustado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 
 
7.39. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.  
 
7.40. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita 
como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, 
arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 
 
7.41. O reajuste será realizado de ofício pelo gestor do contrato, formalizado mediante apostila 
pela Gerência de Apoio a Licitações do Departamento de Licitações e Contratos (DILC), do 
Município. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Será contratado o fornecedor que participe do procedimento licitatório, apresente 
proposta compatível com o descritivo técnico do termo de referência e oferte o MENOR PREÇO 
DE MÃO DE OBRA/HORA para cada item, individualmente.  

 

Além disso, será exigido: 

  Qualificação Técnica  

8.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
 
8.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  
 
8.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da   
filial do fornecedor. 
 
8.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 12.05.12.365.0600.2102.3.3.90.39.1.104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente 

 12.02.12.361.0600.2114.3.3.90.39.1.104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente 
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Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL MUNICIPAL do TERMO DE REFERÊNCIA: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DE REFERÊNCIA. 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência (TR) 

Representação Servidor(a) Matrícula 

ÁREA REQUISITANTE 

(PRESIDENTE) 
TANIA BEATRIZ BINSFELD VIEIRA 19759.01 

ÁREA TÉCNICA 
ARTHUR THOMAZ PEREIRA 

REPELEVICZ 
18383.01 18383.02 

FISCAL IVANO DE OLIVEIRA GOMES 9373.01 

 

Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica. 

 

Maria Justina da Silva, Secretaria Municipal da Educação, no uso de minhas atribuições legais, na qualidade 
de Ordenador de Despesas, APROVO este Termo de Referência (TR), mediante assinatura digital eletrônica 
no Sistema de Informações Digitais (SID) do Município. 
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MODELO II 

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 
 

A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº 019/2024. 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por intermédio 
de seu representante legal o Sr______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 
aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, comprometendo-se a abster-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por 
seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 
nome.  

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata de 
Registro de Preços, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste Contrato/Ata de Registro de Preços, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 
autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade 
de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que 
atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento 
de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, 
mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos 
desta Declaração.  

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer 
atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências possíveis de tal 
violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, 
independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ....... de ..................... 2024. 
 
 
 
 

________________________ 
Nome e carimbo do  

representante legal da empresa 

 

 

 

 

ANEXO II -  Modelo de Apresentação de Proposta 
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ANEXO III 
                                                                                PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
 

 
Razão Social: ____________________CNPJ/MF: __________________________ IE___________________ 
Endereço:__________________________________________________ 
Tel/Fax:______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___ 
E-mail_____________________________________________________ 
Banco.............. Codigo FEBRABAN nº.........    Agência Bancaria ...............   Conta Corrente nº ..................... 
 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº 019/2024 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de 
preços relativa à execução _________________(inserir o objeto da 
licitação)_____________________________, da licitação em epígrafe. 

Valor Total Global do Item nº.......  R$ ................... ( ...............................). 
 Valor da mão de obra hora: R$ ..........(..............................). 
 Percentual de desconto peças 10 % ( dez) por cento. (fixado no edital) 

 
      O valor da contratação corresponde ao Valor Global ofertado, conforme disposto no Anexo I – Termo de 
Referencia. 
      O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, após assinatura do Termo do Contrato de prestação 
dos serviços. 
 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira, em até 30 (trinta) dias, após apresentação 
de nota fiscal e devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada qualquer antecipação de 
pagamento. 
     O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento das 
propostas de preços pelo  pregoeiro da Licitação. 
      Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
prestação dos serviços, especificados no anexo I – Termo de Referencia, inclusos mão de obra, peça de 
reposição, encargos sociais, impostos de quaisquer natureza, especialmente os de natureza trabalhista e ou 
previdenciária, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre o 
objeto do referido no edital. 
     Na execução do objeto do Edital, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  

                                                                                 
Local, ____de____________________ de 2024. 

 
Atenciosamente 

 
                                                                         __________________________________ 
                                                                     Representante Legal da Proponente 
                                                                                    Nome.:RG.: CPF.: 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f5c72b1e-2640-4fb2-bc64-2480fa447f85.

ID.: 46/59



  
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu     

________________________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 
 
                                                                      ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro 
e, XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com 
sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante CONTRATADA, neste ato representado por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa. Considerando, as atribuições legais 
conferidas ao gestor municipal e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e 
condições à seguir enunciadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente termo contratual é a prestação de serviços continuados de manutenção e 
instalação de equipamentos de refrigeração, coifa/exaustor, eletrodomésticos em geral e tubulação de gás 
para unidades escolares atendidas pela Secretaria Municipal da Educação, de acordo com as especificações 
técnicas e descrições contidas no termo de referência e edital de licitação originando o Pregão Eletrônico 
n° .../2024,  tendo em vista o que consta no Processo nº 18779/2024 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
 A presente contratação fundamenta-se na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73, de 30 de setembro de 2022 e suas alterações e demais disposições legais, no que couber. 
 Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital 
da Licitação supracitado; a Proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 
 Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da lei específica e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 Parágrafo Terceiro - O Sistema Eletrônico Oficial Municipal utilizado para elaboração e validação 
legal do presente documento é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura eletrônica e a 
elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de janeiro de 2021; Lei nº 
4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos 
processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos termos das Leis nº 3.971, de 17 de 
Abril de 2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total, global, anual, o 
montante de R$ ....... (....), que será empenhado à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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 12.05.12.365.0600.2102.3.3.90.39.1.104 - 25% sobre demais impostos vinculados à Educação - 
Exercício Corrente; 

 12.02.12.361.0600.2114.3.3.90.39.1.104 - 25% sobre demais impostos vinculados à Educação - 
Exercício Corrente 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO e DA LIQUIDAÇÃO 

   Prazo de pagamento: 

1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da legislação municipal. 

2. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita.  

3. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica.  

4. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional 
aos dias em atraso.  

 Da Forma de pagamento: 
1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  
2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.37.1 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 Da  Liquidação: 
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos da legislação municipal. 

2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa 
de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, o 
prazo será reduzido pela metade. 

3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 3.1 o prazo de validade; 
3.2 a data da emissão; 3.3 os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 3.4 o período 
respectivo de execução do contrato; 3.5 o valor a pagar; e 3.6 eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
CONTRATANTE;  

5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastro da Prefeitura 
de Foz do Iguaçu ou SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  

6. A Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu 
ou SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

7. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu ou SICAF, a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.  

8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
 O prazo de vigência da contratação é de até 01 (um) ano, contado à partir da 
celebração/formalização deste (data do contrato), prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, caso haja vantajosidade e interesse da administração. 
 A CONTRATADA poderá opor-se à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
faça mediante documento escrito, recebido pelo CONTRATANTE em até 60 dias antes do vencimento do 
contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
1. A Contratada deve responsabilizar-se integralmente pelo serviço, objeto do contrato, nos termos 

da legislação vigente; 
2. Observar a legislação que determina obrigações no campo de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 
3. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto dos uniformes e dos equipamentos de 

proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho;  

4. Fornecer uniformes, EPIs, e demais materiais e serviços de acordo com as Normas Técnicas da 
ABNT e demais normas aplicáveis à espécie;  

5. Os funcionários da Contratada obrigatoriamente deverão estar uniformizados e portar crachá de 
identificação e apresentá-lo ao Diretor da Unidade Escolar ao se dirigir à unidade de Ensino, com 
respeito ao horário de funcionamento da unidade.  

6. Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os meios 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados neste 
instrumento, ficando acordado que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do 
CONTRATANTE eximirá a Contratada das suas responsabilidades provenientes do contrato. 

7. Executar os serviços em conformidade com a programação e orientação estabelecidas pelo 
CONTRATANTE, primando pela eficiência e cordialidade, qualificando e orientando os 
funcionários para que se comportem com postura profissional e apresentem padrões de 
eficiência compatíveis com a prestação dos serviços especificados no Termo de Referência. 

8. Cumprir as normas, regulamentos e posturas, pertinentes à atividade objeto do presente Termo 
de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão.  

9. Comunicar o CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados no curso da execução contratual, assim como todas as ocorrências anormais.  

10. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a Contratada 
de total responsabilidade por seus atos falhos.  

11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento aos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, quando em serviço, por meio do seu representante.  

12. Providenciar para que todos os seus profissionais cumpram normas de segurança.  
13. Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos 

pagamentos e/ou ônus relativos a taxas, tributos, encargos sociais e indenizações trabalhistas, 
encargos previdenciários, contribuições sociais, vale transporte, refeição e outros previstos na 
legislação e normas vigentes e que decorram de sua condição de empregadora. 
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14. Manter um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços, exercendo a supervisão 
necessária e com poderes de representação ou de preposto para tratar com o CONTRATANTE, 
com indicação de endereço de e-mail e telefone para contato, preferencialmente número que 
também atenda por mensageiro eletrônico (WhatsApp).  

15. Cabe à Contratada toda e qualquer responsabilidade por atos de negligência de seus 
empregados, praticados durante o horário de trabalho.  

16. A Contratada deverá apresentar lista de técnicos e funcionários vinculados à empresa, indicando 
nome completo, CPF, função desempenhada, com cópia das respectivas formações e 
capacitações técnicas, sendo que essa documentação deverá ser protocolada digitalmente no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a formalização do contrato, direcionada à Diretoria de 
Assistência ao Educando (DIAE)  

17. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é um instrumento que visa identificar a 
responsabilidade técnica pelos serviços prestados que envolvam habilitação legal e 
conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA; 

18. Logo, caso haja compulsoriedade de registro para o serviço a ser desempenhado, a Contratada 
deverá comprovar o registro da ART no CREA em cuja circunscrição for exercida a respectiva 
empresa, sempre que a Administração assim o exigir.  

19. Atende ao dispositivo anterior a apresentação de ART de obra ou serviço de rotina, denominada 
ART múltipla; 

20.  Fazer cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
(inciso XVII, do Artigo 92 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021); 

21. A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (inciso XVI, do Artigo 92 da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021).  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento.  

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.  

6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal.  
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8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  

9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.  

11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.  

14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal.  

15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  

16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal.  

19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
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22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual deverá prezar pelo cumprimento do item a 
seguir:  

24. A Contratada deverá apresentar lista de técnicos e funcionários vinculados à empresa, indicando 
nome completo, CPF, função desempenhada, com cópia das respectivas formações e 
capacitações técnicas, sendo que essa documentação deverá ser apresentada via PROTOCOLO 
DIGITAL no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a formalização do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

1. A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem verificadas nos 
serviços, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 

2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

3. Não serão aceitos pela Fiscalização serviços que não satisfaçam às condições do Termo de 
Referência; 

4. A Gestão do Contrato será exercida por TANIA BEATRIZ BINSFELD VIEIRA e a Fiscalização será 
exercida por: IVANO DE OLIVEIRA GOMES, aos quais, no exercício de suas funções incumbirão 
providências para o acompanhamento e a verificação do cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas para a execução regular e efetiva dos trabalhos por parte da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6. Efetuar o pagamento aa CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 
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11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DOS VALORES 
 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento/proposta. 

2. Após o interregno de um ano (anualidade da data da formalização da proposta) e, 
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no período (ou outro índice que se demonstrar maior 
vantajosidade para a Administração Pública e/ou o que for acordado entre as partes, após análise 
jurídica do CONTRATANTE, e caso se verifique hipótese legal que autorize tal reajustamento), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

9. O reajuste será realizado por simples apostila (apostilamento), em conformidade com o art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

10. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, não será admitida a suspensão 
da prestação dos serviços, objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução contratual, 
aplicando-se as sanções previstas no edital. 

11. O pedido/solicitação de reajuste e/ou reequilíbrio econômico financeiro, deverá ser feito, se 
necessário e de direito, somente e apenas dentro do período da vigência contratual. 

12. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, 
arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

13. O gestor do contrato ou da ata de registro de preços deverá responder o pedido de repactuação 
de preços em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados da data do fornecimento da 
documentação (redação dada pelo Decreto Municipal nº 32.398, de 28 de março de 2024, no Art. 295 
em seu § 1º). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
1. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital (caso houver). 
2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação 

possui previsão de garantia contratual do bem/serviço à ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 
no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas aa CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv. Multa: 
 a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida 
 por dia de atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado 
 para abertura de Processo Administrativo; b) multa compensatória, em caso de inadimplência 
 parcial, de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida; c) multa compensatória, em 
 caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; d) O atraso 
 superior à 90 (noventa) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
 descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE aa CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa aa CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
 orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão 
oro CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
 admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 9.1. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 10.1. Balanço dos eventos contratuais 
já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; 10.3.Indenizações e multas. 

10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
(Diário Oficial Municipal-DOM) na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
  Justas e CONTRATADAs, firmam as partes o presente instrumento contratual, que será assinado 
de forma eletrônica e/ou digital, na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, 
garantida a eficácia das Cláusulas, publicado ainda em diário oficial do município, para que produza seus 
efeitos legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2024.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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